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Decreto de 12 de setembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 12 de setembro de 2023, JOAO PABLO CLAUDINO LIMA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-16, de Assessor XVI, da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2023, 135º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0041706669

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 359 de 11 de setembro de 2023

A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas

atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando Art. 30 da LC 965, de 20 de dezembro de 2017 e suas alterações.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR o servidor GERMANO DE SOUSA JUNIOR, ocupante do cargo de 3º SGT PM/RO-Diretor

Executivo, matrícula nº ******259, para exercer os atos de Ordenador de Despesa “ad hoc” no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, além de exercer todas as competências e

atribuições administrativas e financeiras que o cargo requer, nas ausências e impedimentos ocasionais da

Superintendente Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Parágrafo Único: Incluem-se entre os atos aqui designados, a homologação e adjudicação de licitações, avisos de

dispensa e inexigibilidade de licitação, excluindo aprovação e homologação de Prestação de Contas e de Dívidas de

Exercício Anterior conforme disposto no Art. 2º do Decreto 5459/92.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando o Art. 1º da Portaria 167

(0037943220) de 30.05.2023, publicada no DOE nº 102 de 01.06.2023.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

SEMÁYRA GOMES DO NASCIMENTO

Superintendente Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Protocolo 0041660618


